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O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 1.947.
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

OBJETO: (Dispõe sobre os serviços 
de águas esgoto do município e dá 
outras providências)

MARIA FERNANDES VILAR RAGLIO, Prefeita 
municipal, no uso de suas atribuições que lhes confere 
o Artigo 25, da LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Os serviços de água e esgoto do município de 
Américo de Campos deverá continuar a sua manutenção 
pela municipalidade, ficando proibido a transferência para 
qualquer outro órgão ou empresa pública ou particular 
durante o período de 20 (vinte) anos.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei, onerarão verbas próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

17 de Novembro de 2016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: RMXB842X

Portarias

PORTARIA Nº. 6.163.
09 DE DEZEMBRO 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

ART. 1º. Fica revogada a Portaria de nº. 6.115/2.016,  
que constitui  a comissão do plano de carreira e 
remuneração – PCR do Município de Américo de Campos, 
com o objetivo de auxiliar o Departamento Municipal de 
Educação na elaboração ou reelaboração dos planos de 
carreiras e remuneração para profissionais da educação, 
cuja exigência consta na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei 9394/96, Artigo 67) e da Lei do 
Piso Salarial Profissional Nacional (Lei 11.738/2008, Art. 
6º), sob Coordenação Geral da Secretaria Municipal da 
Educação e será constituída pelo Conselho Municipal de 
Educação;

ART.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

09 de Dezembro de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

   Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: YSTTW2MR
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